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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA 

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº.11/2022 
PROCESSO Nº.4119/2022 
 
 

 
Edital de Chamamento Público nº.11/202, para fins de Credenciamento de 

Prestadores de Serviços Artísticos no Município de São Pedro da Aldeia-RJ 
 
 

A Prefeitura Municipal De São Pedro Da Aldeia/RJ, através da Secretaria Municipal 
Cultura, situada na Avenida Francisco Coelho Pereira, nº 255 – Cep 28.941.08 - Centro 
– São Pedro da Aldeia, em ato público, em conformidade com o princípio constitucional 
da isonomia, bem como aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade e da publicidade, torna público, que estará recebendo os 
envelopes, no período de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste ato, podendo 
ser prorrogado a critério da Secretaria Municipal de Cultura, para o credenciamento de 
colaboradores, pessoas físicas ou jurídicas, interessadas em participar do “Projeto 
Orquestra Sons da Aldeia”. Com fulcro no o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal e art. 25, caput, da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, nas demais 
legislações aplicáveis e nas seguintes condições: 
 
 
 

1. DO OBJETO 
 
1.1. Constitui o objeto deste edital a realização de seleção pública para contratação 
de serviços artísticos para Músicos que irão apresentar as aulas de Pratica de Conjunto 
e para lecionar as aulas de Pratica Instrumental no “Projeto Orquestra Sons da 
Aldeia”. O Projeto atenderá jovens e adultos funcionando em cinco polos, cada polo 
estará localizado em uma região diferente da cidade sendo estes: Zona rural (1); Zona 
Oeste (1); Zona Norte e Zona Leste (a serem definidos); Zona Sul (1). 
 
1.2. O Termo de Referência é peça fundamental que compõe este edital, como 
Anexo I, onde contém todas as informações necessárias elencadas para o 
cumprimento do objeto. 

 

2. DOS REQUESIDOS PARA PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. As inscrições ficarão abertas no período de 22 de julho a 05 de agosto de 2022. 
 
2.2. Para a validade da inscrição o candidato deverá:  
 
a) Preencher, assinar e entregar o Formulário de Inscrição Música (anexo I do 

Termo de Referência) comparecendo na Casa de Cultura presencialmente; e 
 

b) Enviar documentos comprobatórios de currículo, releases e portfólios, incluindo o 
envio de links de endereços relacionados. 
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2.3 A documentação para inscrição, indicada nos itens 14.2 Termo de Referência 
(formulário de inscrição e demais documentos obrigatórios) deverão ser entregues em 
envelope lacrado exclusivamente na Casa de Cultura Gabriel Joaquim dos Santos, 
sede da Secretaria Municipal de Cultura, sediada no endereço, Avenida Francisco 
Coelho Pereira, nº. 255 - Centro - São Pedro da Aldeia – RJ.   
 
2.4. Não serão aceitos pedidos de inscrição por meio postal.  
 
2.5. Para efeito de habilitação dos projetos inscritos, os documentos entregues serão 
analisados pela Comissão nomeada pelo Secretário e demais documentos 
relacionados ao projeto, bem como manifestar-se sobre a habilitação ou inabilitação.  
 
2.6. Apenas projetos habilitados seguirão para a fase de credenciamento deste 
Termo de Referência, momento este de avaliação de mérito dos projetos.  
 
2.7. Não poderá ser classificada a candidatura que não demonstrar pertinência com o 
objeto e com os segmentos estabelecidos no Termo de Referência, prova que poderá 
ser oferecida com a apresentação da documentação prevista no item 3.2, 3.3 e 3.4. 
 
2.8. Somente serão admitidos a participar desta Seleção Pública os interessados que 
atenderem a todas as exigências contidas no Edital e no Termo de Referência e nos 
seus anexos.  
 
2.9. Não será admitida a participação de pessoas físicas e jurídicas que estejam 
suspensas temporariamente de participar ou de licitar com a Administração Pública, 
bem como aquelas declaradas inidôneas por qualquer ente da Federação, em 
observância aos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/1993.  
 
2.10. É vedada a participação de candidato pessoa física e jurídica que seja cônjuge, 
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro 
grau, de:  
 
a) Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na 
unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou 
entidade da administração pública distrital; ou   
 
b) Agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública distrital 
seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da 
seleção ou Licitação.  
 

3. DO VALOR  

 
3.1. Pela prestação do serviço, será pago para cada Músico para apresentações 

específicas no “Projeto Orquestra Sons da Aldeia” o valor de R$ 430,00 (quatro 

centos e trinta reais); para lecionar as aulas de Pratica de Conjunto será pago o valor 
R$ 10,58 (dez reais e cinquenta e oito centavos) hora/ aula; para lecionar as aulas de 
Pratica Instrumental será pago o valor R$ 10,58 (dez reais e cinquenta e oito centavos) 
hora/aula. Caso não seja preenchida todas as vagas a Secretaria poderá chamar mais 
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um músico de outra categoria que tenha passado no processo, conforme item “5” no 
Termo de Referência onde descreve os valores unitários por hora a serem pagos.  
 
3.2. O valor total estimado é de R$ 81.970,20 (oitenta e um mil, novecentos e setenta 
reais e vinte centavos). 
  
3.3. As despesas para custeio da presente contratação, para realização deste evento, 
correrão pelas seguintes dotações orçamentárias do ano de 2022:  

 

a) Pessoa Física: Orquestra Municipal: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
13.392.019.1.216; Elemento de despesa: 3.3.90.39.99.00; Ficha: 292; 

 
b) Pessoa Jurídica: Unidades Culturais: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

13.391.018.2.037; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00.00:  Ficha: 1933. 
 

4.1. Da Inscrição 

 
a) As inscrições para o Chamamento de Músicos para o Projeto da Orquestra 

Municipal serão realizadas, gratuitamente, na Secretaria Municipal de Cultura, situada 
a Av. Francisco Coelho Pereira, nº 255. Centro - São Pedro da Aldeia, das 9h às 12h 
e das 13h às 16h. 

 

b) Deverão preencher os formulários anexos ao edital, disponibilizados no portal oficial 
da Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, que deverá ser entregue na Casa de 
Cultura Gabriel Joaquim dos Santos, em envelope lacrado, portando informações de 
identificação do proponente, juntamente com documentos e cópia do formulário de 
inscrição.  

 

4.2.  Das Categorias 

 

4.2.1. Os músicos deverão se inscrever na sua categoria de atuação. Serão escolhidos 
até 08 (oito) músicos, sendo 1 (um) para cada categoria. O músico deverá ter 
experiencia de, no mínimo, 03 (três) anos, reconhecido pela comunidade ou imprensa, 
conforme decisão da Comissão de Curadoria. 
 
4.2.2. Categorias: a) Trompete; b) Trombone; c) Sax Alto; d) Sax Tenor; e) Flauta 
Transversal; f) Clarinete; g) Violino; h) Cello. 
 

4.3. Da Apresentação De Documentos e Materiais Artísticos 

 
4.3.1. Os interessados em participar da presente seleção, deverão anexar o Material 
Artístico em envelope rubricado e indevassado, correspondente à proposta 
apresentada no prazo indicado no calendário previsto no edital, devidamente 
identificado na forma a seguir:  

  
CHAMAMENTO PÚBLICO N° XXX/202X 

INSCRIÇÃO DO PROPONENTE 

NOME DO MUSICO 
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4.3. O envelope deverá conter os seguintes documentos. 

 

    4.3.1. Pessoa Física: 

 
a) Cópia de RG e CPF do representante legal;  
b) Cópia de comprovante de residência do representante legal;  
c) Cópia do PIS ou PASEP ou NIT;  
d) Certidão negativa de débitos mobiliários ou declaração de não contribuinte. 
e) Comprovante de conta corrente, contendo nome do proponente, banco, número de 

agência e da conta. 
f) Anexar cópia do formulário Google em que inseriu o Link, com a gravação da 

música e Portifólio. 
 
4.3.2. Pessoa Jurídica: 
 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
b) Cópias do contrato social e das alterações contratuais, devidamente registradas, 

acompanhadas quando for o caso dos documentos societários comprobatórios 
de eleição ou designação e investidura dos atuais administradores; 

c) No caso de sociedades simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social, 
com suas eventuais alterações superveniente em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura 
dos atuais administradores; 

d) Registro público no caso de empresário individual; 
e) Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento comprovando a condição de 

Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, expedido pela Junta 
Comercial do domicilio do interessado, caso cumpra os requisitos legais para 
esse enquadramento, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 
4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006 com alterações promovidas pela 
Lei 147/2014, no caso de MEI, ME e EPP; 

f) Cópia de RG e CPF do representante legal; 
g) No caso de se fazer representado, instrumento particular de procuração ou 

documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome do licitante; 
h) Certidões Negativas de Débitos: com a Secretaria da Fazenda Municipal; 

Secretaria da Fazenda Estadual; Conjunta da Receita Federal, FGTS; e Justiça 
do Trabalho; 

i) Cópia extrato bancário conta corrente 
j) Cópia de extrato bancário de conta corrente 
k) Formulário de Inscrição, devidamente preenchido e assinado, descriminando sua 

área de atuação, conforme ficha de inscrição, Anexo I do Termo de Referência.  
l) Comprovante de atuação artística, como: portfólio, release, fotos e vídeos do 

Artista, para    eventuais publicações. 
 

4.3.3. O envelope será recebido pela Comissão indica pelo Secretário, que deverá 

encaminhar à Comissão de Curadoria nomeada pela Secretaria Municipal de Cultura 
para que no prazo 05 (cinco) dias úteis proceda a análise técnica e atribuição de 
pontos. 
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4.3.3.1. Nenhum documento será devolvido ao proponente. 
 

5.  DA CLASSIFICAÇÃO:  

 

5.1- Primeira Fase, os candidatos que obtiverem nota superior a 50 pontos estarão 
classificados para segunda fase. A Classificação na primeira fase se dará pela maior 
nota no item 9.1 em que consiste Audição do Material enviado e Análise e Avaliação do 
Portfólio do músico. Segunda Fase, classificação na Segunda fase consistirá do 
resultado apresentado na PROVA PRÁTICA item 9.2 Termo de Referência, totalizando 
100 pontos. 
 
5.2. Classificação Final, A classificação final se dará pelo candidato que obtiver a 
maior nota na média das etapas um e dois conforme critério a seguir pontuado pela 
Comissão de Curadoria que lavrará ata específica, justificando a pontuação atribuída a 
cada proposta. 
 
5.2.1. Ocorrendo empate no julgamento, os critérios prioritários a serem considerados 
pela Comissão de Curadoria para desempate seguirão a ordem descrita abaixo: 
 
a) O primeiro critério de desempate será a idade, dando-se preferência ao de idade 
mais elevada, nos termos do art.º 27, parágrafo único da Lei Federal nº 10.741/2003 
(Estatuto do Idoso). 
 
b) Maior nota no Confronto 
 
c) Maior nota na Leitura Primeira Vista 
 
d) Maior nota Música Livre 
 
e) Portfólio 

 
5.2.2. Persistindo o empate após aplicação dos critérios elencados no item 14.3, será 
realizado sorteio, em ato público, nos termos do art.º 45, §2º da Lei Federal nº 
8.666/93.  

 
5.2.3. Caberá à Curadoria avaliar os casos omissos, considerando sempre a 
prevalência do interesse público. 
 
5.2.4. Todos os documentos solicitados deverão ser apresentados legíveis, sob pena 
de inabilitação.  
 
5.2.5. Os resultados apresentados pela Comissão de Curadoria serão encaminhados à 
Comissão, indica pelo Secretário de Cultura, que o fará o registro do resultado em ata a 
qual será encaminhada ao setor de Atos Oficiais para sua publicação no Diário Oficial 
do Município (Boletim Informativo Digital – Portal Transparência), e também será 
comunicado aos vencedores em prazo máximo de até 03 (três) dias úteis. 
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5.2.6. Toda documentação exigida neste Projeto poderá ser apresentada em cópia 
simples para conferência com a original pela Comissão ou autenticada na forma da lei 
e poderá ser solicitada, a qualquer tempo, pela Comissão à apresentação dos 
documentos originais. 
 

6. DA HABILITAÇÃO 
 
6.1. A Comissão indicada pelo Secretário de Cultura concluirá pela habilitação dos 
interessados, mediante parecer circunstanciado e individualizado por pretendente, que 
cumprirem as exigências do item 14.2, no Termo de Referência, e encaminhará o 
Envelope das propostas habilitadas para a Curadoria nomeada pela Secretaria 
Municipal de Cultura.  
 
6.2. Não poderá ser habilitada a pessoa que deixar de apresentar documentação 
prevista no item 14.2, no Termo de Referência, ou deixar de prestar informações 
complementares, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, solicitadas durante o 
processo de seleção pela Comissão, mediante comunicação via e-mail indicado no 
formulário de inscrição, durante o período do recurso.  
 
6.3. A Comissão divulgará no Diário Oficial do Município (Boletim Informativo digital - 
no Portal da Transparência) as listas dos interessados que tiverem suas inscrições e 
projetos aprovados. 
 

7. DA CONVOCAÇÃO 

 

7.1. A Secretaria Municipal de Cultura convocará a pessoa habilitada para a prestação 
do serviço, obedecida rigorosamente à ordem de classificação, através de publicação 
no endereço eletrônico.  
 
7.2. O ato de convocação conterá, resumidamente: objeto, local da prestação do 
serviço, o grupo contratado, valor da contratação, fundamento legal e dotação 
orçamentária.  
 
7.3. A pessoa convocada deverá comparecer para assinatura do contrato no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas. Em caso de não comparecimento decairá o 
direito de prestar os serviços, independentemente de notificação, prestar 
esclarecimentos pertinentes em igual prazo e findados o prazo de adesão, estará 
sujeita às penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93, inclusive com inabilitação.  
 
7.4. Caso o convocado não apresente a documentação exigida para assinatura do 
contrato, será convocado o próximo habilitado da lista, respeitando a ordem de 
classificação.  

 

8. DA INABILITAÇÃO  

 

81. Constituem hipóteses de inabilitação:  

 

a) O não atendimento da convocação conforme o item 16 do Termo de Referência;  
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b) Deixar de apresentar as atualizações dos documentos solicitados;  
 
c) Recusar-se, quando convocado, a assinar o contrato;  
 
d) Forem procedentes as denúncias formuladas sobre má prestação do serviço ou 

irregularidades que afrontem princípios constitucionais;  
 

e) Superveniência de fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de não 
atender às exigências estabelecidas;  

 
f) Inexistência das condições declaradas na inscrição, não comprovadas no momento 

em que foram solicitadas ou falta de documentos exigidos na fase de assinatura do 
contrato. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1- Obrigações do Contratado 

 
 
a)  Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às 
especificações básicas constantes no Edital; 

 
b) Realizar apresentações, lecionar e executar a aula pratica de Conjunto no Projeto 
Orquestra Sonhos da Aldeia de acordo com a categoria selecionada;  
 
b) Defender e fomentar a cultura, não podendo executar músicas de baixo calão.  
 
c) Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa do objeto do contrato, não 
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por problema 
qualquer que venha a comprometer a prestação do serviço ora contratado;  
 
d) Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 
legislação vigente, sendo-lhe expressamente proibida a subcontratação da prestação 
do serviço; 
 
e) Conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do órgão ou entidade 
contratante, de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;  
 
f)  deverá ler atentamente o Termo de Referência que é peça fundamental que 
compõe este edital como Anexo I, onde contém todas as informações necessárias 
elencadas para o alcance das metas.  
 

9.2- Obrigações a Contratante 

 
a) O CONTRATANTE, além das obrigações contidas no contrato por determinação 
legal, obriga-se a:  
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b) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes à prestação de serviço e que 
venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;  
 
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido neste Termo 
de Referência e no Edital;  
 
d) Disponibilizar segurança suficiente para garantir a paz, a ordem do evento e também 
garantir a integridade física dos artistas e de sua equipe;  
e) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos 
na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia, no prazo de 
10 (dez) dias corridos da sua assinatura; f)  
 
f) Proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma da Lei, ficando 
esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução 
do contrato.  
 
g) Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste 
Termo de Referência e no Edital;  
 
 

 
 
 
 
 
 

São Pedro da Aldeia, 22 de julho de 2022. 

  

 
_____________________________ 

Hilda da Cruz Barbosa 
Elaborador(a) 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
E SEUS ANEXOS: 

 
 

 
Anexo I – Formulário De Inscrição Música; 

Anexo II – Declaração De Veracidade;  

Anexo III – Declaração De Uso Da Imagem; 

Anexo IV – Termo de Compromisso; 

Anexo V- Programa Prova Prática Repertório a ser Apresentado Pelos Candidatos; 

Anexo VI – Recurso. 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


















































